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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 35/99
de 26 de Maio

Primeira alteração, por apreciação parlamentar, do Decreto-Lei
n.o 404/98, de 18 de Dezembro, que cria, por cisão da Empresa
Pública Aeroportos e Navegação Aérea, ANA, E. P., a Empresa
Pública Navegação Aérea de Portugal, NAV, E. P., e procede
à transformação da Empresa Pública Aeroportos e Navegação
Aérea, ANA, E. P., resultante da cisão em sociedade anónima
com a denominação ANA — Aeroportos de Portugal, S. A.
Aprova os Estatutos da NAV, E. P., e da ANA, S. A.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

Os artigos 10.o, 19.o e 25.o do Decreto-Lei n.o 404/98,
de 18 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 10.o

Continuação de personalidade jurídica

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os bens dominiais afectos à exploração do serviço

público aeroportuário que, por efeito do presente
diploma, se mantenham sob administração da ANA,
S. A., bem como todos os bens que ela adquirir, por
título privado ou público, e que forem afectos àquele
domínio, ingressarão no seu património, mediante decla-
ração do conselho de administração e parecer técnico
favorável do Instituto Nacional de Aviação Civil e da
Direcção-Geral do Património, sempre que, por qual-
quer motivo, sejam desafectados.

4 — Excluem-se do disposto no número anterior os
terrenos que não hajam sido adquiridos pela Empresa
Pública Aeroportos e Navegação Aérea — ANA, E. P.

Artigo 19.o

Estatuto do pessoal

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A NAV, E. P., e a ANA, S. A., ficam obrigadas,

em relação a todos os seus trabalhadores, a assegurar
a manutenção dos direitos relativos aos fundos de pen-
sões que vigoram na ANA, E. P., assumindo, na quota-
-parte respectiva, todas as responsabilidades decorrentes
de insuficiências de dotações verificadas à data da cisão
e, bem assim, a assegurar os direitos dos pensionistas
que lhes fiquem afectos.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 25.o

Competências transitórias

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — Os bens de domínio público aeroportuário sob

administração da ANA, S. A., e da NAV, E. P., rela-
tivamente aos quais subsista, à data da entrada em vigor
do presente diploma, qualquer litígio judicial que tenha
como objecto a titularidade daqueles bens, não poderão

ser desfectados do domínio público até à resolução defi-
nitiva do respectivo processo judicial.»

Aprovada em 8 de Abril de 1999.
O Presidente da Assembleia da República, António

de Almeida Santos.

Promulgada em 14 de Maio de 1999.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 14 de Maio de 1999.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira

Guterres.

Lei n.o 36/99
de 26 de Maio

Atribui às associações patronais o direito de participar
na elaboração da legislação de trabalho

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único
Participação das associações patronais na elaboração

da legislação de trabalho

1 — As associações patronais participam na elabo-
ração da legislação de trabalho, nos termos estabelecidos
na Lei n.o 16/79, de 26 de Maio, para as organizações
de trabalhadores.

2 — É aprovado o modelo do impresso anexo à pre-
sente lei.

Aprovada em 8 de Abril de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 12 de Maio de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 17 de Maio de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Modelo de impresso

1 — Diploma (1)
2 — Identificação da associação patronal (2)

3 — Número de entidades patronais representadas

4 — Forma de consulta adoptada
5 — Número de entidades patronais presentes
6 — Parecer (3)

Data
Assinatura (4)

(1) Identificação do projecto de diploma: projecto de lei n.o . . .;
proposta de lei n.o . . .; projecto de decreto-lei n.o . . .; projecto de
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decreto legislativo regional n.o . . ., seguido da indicação da respectiva
matéria.

(2) Assembleia geral de entidades patronais associadas, reunião
de direcção ou outra (identificar qual).

(3) Se necessário, utilizar folhas anexas, em formato A4, devida-
mente numeradas e rubricadas.

(4) Assinatura do representante da associação ou de todos os seus
membros.

Lei n.o 37/99

de 26 de Maio

Primeira alteração, por apreciação parlamentar, do Decreto-Lei
n.o 246/98, de 11 de Agosto, que regulamenta a Lei n.o 10/97,
de 12 de Maio, relativa às associações de mulheres.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 2.o, 4.o, 5.o, 6.o, 7.o, 9.o, 13.o, 17.o e 19.o
do Decreto-Lei n.o 246/98, de 11 de Agosto, que regu-
lamenta a Lei n.o 10/97, de 12 de Maio, relativa às asso-
ciações de mulheres, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O requerimento referido no número anterior é

dirigido ao presidente da Comissão para a Igualdade
e para os Direitos das Mulheres (CIDM), instruído com
os seguintes documentos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.o

[. . .]

O presidente da CIDM profere despacho de confor-
midade de acordo com os requisitos legais, no prazo
máximo de 15 dias a contar da recepção do requerimento
e demais documentos.

Artigo 5.o

[. . .]

Sem prejuízo do direito ao recurso contencioso nos
termos da lei geral, em caso de despacho de não com-
formidade cabe recurso para o presidente da CIDM,
e da decisão deste para o ministro da tutela, ambos
os recursos a interpor no prazo de 10 dias a contar
da notificação, sucessivamente.

Artigo 6.o

[. . .]

O presidente da CIDM profere, no prazo de 10 dias,
a publicação no Diário da República do extracto da deci-
são proferida nos termos do artigo 4.o do presente regu-
lamento, independentemente da interposição de recurso
previsto no artigo anterior.

Artigo 7.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O apoio do Estado efectiva-se através da pres-

tação de ajuda de carácter técnico e financeiro às
ONGM que desenvolvam actividades sob a forma de
programas, projectos ou acções que tenham como fina-
lidade a promoção da dignidade e da igualdade da
mulher face aos demais membros da sociedade, nomea-
damente os que prossigam os seguintes objectivos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) A promoção da participação directa e activa das

mulheres no exercício da vida política e de não
discriminação no acesso a cargos políticos.

3 — O apoio referido no número anterior não pode
exceder 70% do total do valor do programa, projecto
ou acção.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.o

[. . .]

1 — As ONGM devem formalizar os seus pedidos
de apoio à CIDM, de acordo com os impressos oficiais,
cujo modelo será aprovado por portaria do membro
do Governo competente.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.o

[. . .]

O apoio formaliza-se através de um contrato cele-
brado entre a CIDM e a ONGM à qual o apoio é
concedido.

Artigo 17.o

Associações e delegações regionais e locais

1 — A audição das associações regionais e locais ou
das delegações regionais e locais das associações pelas
autarquias ou outros organismos da Administração
Pública, na elaboração de planos de desenvolvimento
regional e local, depende de requerimento das interes-
sadas acompanhado de certidão do registo.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 19.o

Relatório

As ONGM devem apresentar à CIDM um relatório
anual de actividades e de contas, sempre que os seus
programas, projectos ou acções tenham beneficiado de
apoio estatal.»


